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NOTA: 1 - PARA DEMAB INFORNAÇUÊ CONSULTAR FOLHA 2/4. 3/4. 4/4 D
2 - 0 DZSENHO E MKRAIIENTE ILUSTRATIVO. O FABRICANTE DIV!! FORNECER CON?

0 MODICUJ. AI'ROVAI)() PKLA CDELCE.
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TABELA 1

I ll! - 06 4 - 35 6770853

2 5 - 120 25 - l20 8770680
3 50 - 150 50 - 150 877038!

TABBLA 2

I lfl - B6 4 - 35 677321-6

2 25 25 l- 120 - 20 6773332

NOTAB: l - IIATIRIAL:
l.I - 08 CONECTORIS PARA CABOB DE ALUUÎNIO. INDIØDOS NA TABEIA l. DEVIH FOHBUIR

PAIIAFUBG. PORCAB I ARRUIIJE II AÇO HNCADO Á QUIZNTI. AÇO INOXIDÁVEL (S161.)
OU BRONÈ FOÈOROBO. O8 C(IV'I'A'l`(È PIII'U$NTlS DIVIII SIR Ill BRONZI
ISTANIIADO;

1.2 - OS CONECTORES PARA CAB08 DE COBRI. lN`D1CADOS NA TABELA 2. DIVEII P$8UIR
PARAFUGGEI. PORCAS B ARRUIIJB EK. AÇO INOXIDÁVE. (23161.) OU HIDNZI I'$l`0H(B0.
OS CONTKTOS PERFUBNTEB DIVEH ÈR Ill BRONZI IETANHADO.

2 - cAnAc'rl:RI81'lcAs cmsTnUrWA5=
2.1 - o œnxcron u couvosm nn nous comme |aox.Anoa nl: uA'nuuA1. smrtrxco. cou

coN'rA'ros nrrrucos |›nwuRAN'rES. Umnos Pan uuA x›oncA ou PAnAl'Uso cAnl:çA
ruavn. 1uaQum:'nucA. Qui: sl: nour: A0 Ax.cANcAn o Tonqul: Am:QUAno PARA 0
conmno Axusrn no couscma:

2.2 - us coNrA1'os Psnrumnms nxvxx nm mu suA suvuafwu: ml oouvoerro Amn-
bxmo I sumu lznvowlnos ron un uA1'l:mAL slunon 1: nom-IACHA sN1'l'r1cA.
qui: Ao mm cournunnA nuizAN'r: A uoN'rAcml. GARANTA A vmA¢Xo DA conmxko:

2.3 - us courounzwrm nlviau roman un Umco coN.IuN'ro. un nono QUI: PARA A BUA
1Ns1'AlAç×o sz.lA Ntcnssluun o mvnueo un Amnus mu rnanAunN1'A comm
(cmvm un aocA 'nro Azul.) APucAnA No vAnAruso ou roRcA nl: Aausrlz:

2.4 - o œwucron niv: msvon Il un cum smunon PARA A ncrnumnmn uvm: no
counutolz nx nmuvAçXo. Posslvn. ni: noN'rAam| nl un LAno ou on oumo. o
cAPuz nlwl nlunrm A vl:nA¢;xo 1›AnA 'roms As slrcöls nos cormuronlzs Ao QUAL
o cowscron sa AP|.xcA.

3 - coxnlçms crans:
a.: - 0 coulcronms n~m|cAnos NA 1'Ann1.A 1 mzvnl sum u1'nJzAx›os zu :muss un sAxxA

Tnuslo. PARA couzxüxts :mn: cusœ Pal:-nsumnos nn Aunumo Boumo
(vluucnm.) I cABos Pat-nxuumos nl Aunflmo o1.Ano(nxmvAçKo):

a.2 - os conzcronls lm›|cAnos NA 'rAnl:x.A 2 Divin BIR U'rruzAnos tu unis nl num
music. PARA couxxülzs nn: cmos D: comm Put-Rluunos lsouncs (vammux.)
cou cAnos nn cosa: Pin-ntuwmos lsounos (muuvwxo) ou cmos nl connu
(Pnmc|PA.L) cou cAnos ul: Awamno (DIIUVAÇKO).
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- RNsA1os=
4.1 - I:NsA1os DE 1'190: 0 1*AnR1cAN'rR Dxvl: RFUUAR os xNsAlos DE 'rlvo mD1cADos A

sauna PARA cADA uonmm. Sonim UNIDADRS ml!N'r1cAs As
o1fEREc1DAs. 1: APRESENTAR os conmsrounnzwnts Rm.A'mR1os. os
xusuos Dmvxu sl-12 Drrrumos cou RAS: NAS uz'ronomG1As ou
NoRuAs 1*:qu1vAu:N'r1cs As mD1cADAs, REs1:RvANDo-sn: A concu:
o Dmro DE Acl:rrAR ou NID os m1A'r0R1os 1: os smus
RRRDLTADOS:

4.1.1 - mNsA1os 1mcAN1cos=
- VERIPICAÇAD Do TDRQUE DI: APERTD DA cAn1x;A FUSIVEL;
- mronço DE 'rançm amas os coNDuToRls.

4.1.2 - ENSAID DE clcws 'rtR1uc0s= sxo 1m:1'UAD0s ml ulmuo DE 200 0101.09 cou
1u:D1ÇXo PRRIGDICA DR 1'R1|PIRA'ruRA E: RRSISTRNCIA 0R1ncA;

4.1.3 - RNsA1o D11 'rsnsto AP1.1cADA cou umnsio ml AQUA; 2 APucA1›o cou un
TENSKD MINDIA DR nv:

4.1.4 - ENsA1o DR l:Nvxx.RzC11mN1'o AR'nr1c1An SID E:rz1'uADos c1c1.œ co1m1NADos DE
RAD1Açxo u1:rRAv1oLErA 1: ASPRRSXO Dz AQUA. cou Un TEMPO DR xxrosxçxo
1nNu|o D1: son HDRAS.

4.2 - lmsuos Dm RRcRBumN'ro= DR CADA RHESSA sia RnAuzADos 1msA1os 1: msvtçlo
D11: imclmnuzwro. SEGUNDD os cnrrlauos DE
Auos'rRAcn|. Ac1=:rrAçIo 1: Rmçto PREv1s1'os NA Nm-
5-œa, EGUNDD 0 SRGUINTR RsQun:uA=
- Ntvu. DE msvsçxoz GIRAL 1
- PIANO D1: A11os1'RAGRu= Dune NDRMA1.
- NQA (Nlvu DI: QDAUDADR Ac1:rrAvm1.)= 1.5
- v1*:RmcAc;Xo Ru 10: DA A|ms1'RAG1:11: souzwr: PARA

08 rrtfls 4.2.1 A 4.2.5
4.2.1 - vl.'R1I'1cAçAo vlsUA1. 1: Dum\1soNA1.= sxo v1:m'IcADAs As Duu:N86I:s. o

AcAaAnm'o Do coNJuN'ro E: DR suAs PAR'n:s coNs'rRImvAs. am colo As
HARCAÇUIS I: A ERRALAGIM:

4.az - RNEAJD 1mcAN1co= I: vzRmcADo sx 0 TORQUR DE NOMINA1. DE 1oN.m I:
suncmms PARA QU: os coN'rA'ros PERIURANTRD Pmrvnnl A ISOIAÇKD Do
cARo E l:N1'1m| ml oD›rrA'ro cou o coNDD'roR QUDBRANDD A CADDÇA rvsîvll.
cou o connrro APRR'ro Do cAB0.

4.2.3 - :Nano D: 'rxnslo APUCADA cou mmsïo ml AGUA: t R|:AuzAD0 Elcuuno 0
trim 4.1.3, 11: nx AcoRDo cou A Nomu m'mzADA P1n.o FARRICANTR:

4.a4 - xNsA1o DI: RBSISTINCIA 1n.t1'R1cA= Divx! sm coIPARADAs As Rzsœ'rtNcxAs
|n.t'rR1cAs DE UNA PARTI: coN'rtNUA Do coNDU1DR R D11 ul comunro
Foxuuno Pou DUAS PARrRs Do lmsuo coNn1J'roR LIGADAS Plzm coflncron son
E:NsA1o. Dm uxsuo couvnmtmo 1'o1'A1. 'mrmo CADA UMA o coxmmumm “L”
DE AcoRDo col A Ann DE smçlo RHA Do coNDU'roR. os cmwïmls
ufmzmos Nlsrl: ENSAID Dxvzu Possum snçms INDICADAS NAS TARELAS 1 E
2:

4.2.5 - l:NsA1o DE coNDu1'lv1DAm: DE |.1cA 1n›:1'AucA; A uznlqko DA coND1muDAnn:
l:1.fi1'R1cA DA um uR'rAucA DA PAR11: RurrR1cAu1:N'1'l: A'r1vA Do comzcron mtv:
sim RxAuzADA coxromm A Noam APRs:i:NrADA Pam rADR1cAN'r1*:.

5 - 1D1tN1'mcAÇxo: No DDNRCTDR Dsvn :STAR GRAVADD DE Mono umivu. I: INDELWED
- o Nom: ou A 11ARcA Do FABRICANTD;
- Smçmrs D08 com›1rroRRs (PRINCIPAL R m:R1vAçXo);
- TORQUE: DE Amsrs (NA cAnnçA DD PARArUso ou NA PoRcA);
- DATA nx PARRIQAÇID (Ils I: mo).
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Unllwoî Uullovn Hmouu

8 - EIIBALAGEH:
8.1 - CADA CONECTOR. COHPLETO I IONTADO. DEV! SER EHBAUDD

BACOS DE FOLlE'l'l1.ENO DE ESPESURA DE 50 IIICROHETROS;

L.9'ÿ`O DEL/

@A3
*us

Hs

'ÉÊØCO'1"4s*
JU >'0cbv{>`<|*\

O

INDÎVÎHUÀÎXÉNTE COU

8.2 - CADI1 SACD DEV! SER ADEQUADAMENYE IDINTIFICADO, CONFORME 0 ITBI 5;
6.3 - OS CONECTORE ACUNDICIONADOS CONFOBIE OS ITENS 6.1 E 6.2 DEVEH BER

EIBALAMS EH CAIXAS DE PAPIIÃO CORRUGADO CONTENDO NO HÁXIIO 150 UNIDADES;
8.4 - CADA CAIXA DIWI Tm IDENTIFICAÇKO EXTERNA C011. NO IIINIIIU. AS ÉGUINTIS

Inmxuwüzsz
- 0 Nou: ou A IARCA Do FADRICANTE;
- 'NPD E RRFERRNCIA Do councïm;
- QUANHDADR DE P1:¢As;
- NURERD Do Pxnmo D1: co1lPRA-Pt:
- MASSA aRu'rA E UQUIDA Eu kg;
- Dns'rmAçA<› E Locu. DE ENTRRGA.

'r - Docu1u:N1'AçAo PARA PRoPœ'rA 0 IABRICANTR Dlzw: APRRSRNTAR As mronmçüxs Amtxo
PARA A CDNSIDRRAÇKD nr au PRDPDSPA:

Auos'rRA Do comccron o1='m1'ADo (Ro CARD Dm NAD :STAR uouo1.ocADo):
lIlATORlœ IE ENSA108 DE 1'l'P0 EH UNIDADE PROTOTÎPO;
PROJET!! DU CATÃLDGO DESCRITWD CDI DIIÁENSUES E HATERIAIS DOS COIPONENTÎS;
CDPXAS DAS NORHAS UYIUZADAS. TRADUZIDAS PARA 0 PORTUGUIS:
IÉIAÇKO DE FORNICEDORBS PARA OUTRAS CONCIBSIUNÁRIÀS (NO CA80 Di! NID ISTAR
HOIIDLDGADO).

8 - NORIAB: OS CONECFORES ABRANGHNZS POR IST! DESIINBO DIVEII TIR AS SUA5 NUTAS
COIIPIEIINTADAS PEA ET*-710 (III SUA ULTIIA VERÊO). E QUÀIQUIR OIJTRA
NORIA. DESDII QUE DE CONHICNENTO Il APROVADA PIM COILCI.

ESPICIFICAR: CONECTOR PERFURANTE ISOLADO PARA
(C)mm'. CONFGRIIE 0 DESINHO N' 710.534 D0 PI-OI.

A - ALUIUNIO OU COIIRR
B - SEÇKO D0 CDNDUTGI PRINCIPAL CONFORIE TABKIA 1 E 2;
C - SEÇXO D0 CONDUTOR DE DIRIVAÇÃO CONIPORIK TABELAS l II 2
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MRHÃ - cE - cEP: 63.635-ooo *

CARO DE (A). CONDUTOR PRINCIPAL (B)1mn', DERIVAÇÃO

_..--«.-_.-__-<-...J..` V .._. _-.
.. A;m.*.~a.:›on Bezcrra An1,*.:h1

Engenheirc EIe(f*icí.=h
v*4;*c«3r_1;.m:>Rw rr:r:›.<;r ¿*



* *IM «« 1. ,, Pm:|=ErruRA nu1›uc1PA|. DE

Un Novoï \IRA Nou lùsvonA

23. FITA ADESIVA ISOLANTE ANTI-CHAMA

MILHÃ CNPJ' 06 741 565/0001-06 /1** '\ “-*}Î' _ _:
ï'nc'Pn›10'rf L:u1c«:..¢

@P0 DE 4
5*? “èâk
L.)

\ "'Î\ -›-_.-
". *'\ -.

*.\ Î\f,~ ff P" .-{}'/
` Îïf-1 *î-À'-*T1 ". -* A -\-.=, _›

J` Î ff-. \\'\':\^ -'

ãï1 

01qÖ`490

1)
* ..,,.-,›× _),-1,μ'|lÁ

1'". * _ Î1F1UAi1I-:-\-*1_«MuN|cíP|o DE - . _ .
RUA PEono1osE DE ouvE1RA 405, cENTRo _,;¿¿,*(“.j,_l..,.1¿',._¿A..-¿_,¿.› ,_~

MILHÃ - CE - CEP: 63.635-000

\-..1 v» GA'



›*

_ I

CC/-.

*E
VISTA PIRSPIÊCTIVA

TABBLA I

* '^“"*I <- A , PnE|=ErruRA MuN|c|PA1. DE cavîšîš/C7).
ff/ 7
_?---;:j"“"?~ o

-'rv .**-*'- .

` -. <5'
'*`* .- H U 1'-E* fUn Novuï Un Nou Hamann ~ *, _ P-.*\:(`îÿ*

\ .*

cÁm c mm um u
mm W lllfluu) W”

Almuuumuro ,mm --
HDI Im-I 'num Inslun-|vA lnltrilm CNIOO

A A WMI!! :manu II 'Mu D' m continu!-ro xsvuuulu
'rllflo I\1rrulA gg “'11-“UV” Wo un no-, u)

ÎJÎÎÎÀ
au/on nn
,'i','“",) 1*) (D (U) (E9 “_ É-“Y ,

l È.. IDD IÎ Dflå III l,I IOIIDQI IDXJ UJÃÖAÊ fffflvf.

NOTA! I.
IOPIÁSIBICX.

E
%IA'I.'Àî.lÀDlIL

8-PlUPEÈADI8P$1Cl8:AHTAlÎl'ALlDAI&IIDlIll1ÎÀDIVIRISI5TlBÀÁÈÁIID.UIIDÀDI.
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~É'¿/fa de WW

*1
VISTA PERÊPECTIVA

'l'lB§lLA 1

X ".

TRAGIO mnvrulu 'mm œmaunw (A)

Î (IP.) gg (xv/mm) (um Î (E) gum; (nm)
1

cuucrxnls'ncA |u:cAm'cA cmμcrmlsflca ILIHUCÀ Î nnmnsdm

11:] RÉISIÎHCIÀ ÀLDNGAIBNIO mem.: §g|g'|'_@1;|_¿ CODIGO
lnuiuu 1011130 num.,-un Imnu nl cummnmrrro uneum xsrzœulu

1.1 ooo _ 89.8 no' 1u=:o.oou 1uo.s o.'n:o._04 77011108:

NOTAS 1 1 ~ 1IA'l'BRIÀL=IORl\lCEA À llfl DI ITILIIIO-1'.DOPILI!i0(IPI)IÉ COB PÎA. AUTO-AGLDIELITII. ,OB-
BUINDOUIYIIÈANTI-ÁDIl'B!l'fIDIP0lIPROPflJNO(1INIII)IA2IIl'DOÀSIPÁBAÇlOIlAS
'ULTIS OONEICUHVAS D0 E011).

B- C$TXmC$:$ flÈflQSlII@NlC$DlÉIIflBDlA%RDO
_ COIÀTABHAIDETIÎENRO.

S- :0RflDDIflTÀN@DIfllPÎÈTB 0UDlE'0BÇE.

4-CDÈÇUISÈPBCÊFICAS:AI'I'lAUlPOIBD2APIJCAD.lDIVIIIÎIIRl0PIRLÇIDO0N'fEUUÀ%I
'.l'IflPflA'I.'URÀA%'C.

5- flO:ÎCÀDÁlIBÁUGïINDNmUfiDIVlÎIÀBCÀDOÉ,0ïÀIIflvflI 
NOIUIÎ:ëššî @EHsiså

6-COIIWÇUEIIIUTIUZLÇZO=À7l'lÀfl$'II.CLDIALl'A7lNSIOlIIVI8IlPBOPIllAPAILUU01180-
IJIINIOIIIHHIOOIEHAIIIUTOCONTBLUIDADB.

I.

CIFICÀB: ITIL IBOIANTI LUTO-PUEIO. lñlnluxlfllla. CIJIIIORII 0 DISINHO N' 220.024.

Mumcívno DE Mlu-|Ã - CNPJ: 06.741.555/0001-os Î.Î.Î*!. .š.=.*.@nÎ~.Î:Éš,Èr.= -
.-- _* ,1* .. 'i\,\ (g_;;_I,`¢RUA |>EoRo1osÉ DE oL|vE|RA 406, cENTRo «:_{›}1f1**-*~*f\*§-¿ *É
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25. ARRUELA REDONDA

I

€ 

X'

. , ) .7 'V0 DE Éif' '°¢~

§

3

=*À\\W_l_L
VISTA FRONTAL OORTB X-Z'

TABIIA 1

TUBQUÎ umo
n Umm SUPÎÃVBL sl'

mn nl unssnrru:
(mn) nan-uso °=;'°““|›-|-|m.

fll Ê UC

CUGGO

IG I. G È 1.6 C'Y'I0Ol.l

E10 8 6776604

lili B 6710816

IIO U 6770048

ISO 1.2#835 CHU ãiîi
'x

NOfl'AS:X

077064?

- ILIÎÁL 2 AÇO ZINCJDO ABN? 1010 A_ Iûflf-.filfiflflï OU IAÉHADO;

3,9”
Q,@\1'.\É

O

8-fi8BTfllflAIIQN!Q=AåRIUlM@mUTÀU§TImFflUNlIPÀflPUUO.fll1flIAPORCÀlUIA
IUPIIPICIB RIGIDL IEIÁHCÁ. N10 DIVI AFIIEINIAI DHOÊAÇID OU RUPTU-
ILQUÀNDOl.PLIClDOHÀP0lCÀDOPÀRÁ1U80UH1UIQUIO0IOVAIlIflIN-
DICADOHITABILAIIIISTIÎRCBO;

8-mI :QDÀPRADBÈIflflE lN'HIØELDI@ïAlIGNfllmDfll-
VIlqNOIDllI0|COION0ll0UAIARCADOIAÎCÁN'l'E:

4-APOSAIiIifll"l'II'lClÇl0.LPIÇÀDIVIÎZlNCÁDÁÀQUfl1'IfPOIIIÉî,00IIIYÉ'I'llIIl'.l'UIII
HINCODIÈPI§8lIRADBCAllLDADI.N0lH¢'I0.75p-IILDIACOBDOØUIÀNBI-@S83

6-ADIITI-ÉUIlIOIlIlNOIADIåIKNAICOTÁ8INlflGLIM8:
C-DmIEÎIl'lIIIIï'I'I\0B.

Isvnctncu : umuna nl|›oum (¢):(b)¢(¢›um. wo :momo A warm vos nmnxo. cozmmlz o nuxnno
N' ¢ll).0l.8
(Q) WDIOABAUIIINEIDDUDIÃIÉIROIXIÎO
(1›)mmcA.l A nilllflulo lu lsrmwm
(u) mumu: A nnmxlsln no nxhœïno no nmo

Mumcímo DE MILHÃ - cNP1:oe.741.ss5/ooo1-os :gn .* ' -` C '*;l`Î'›“*'.`.f .
RUA |›EDRo1osÉ DE ouvE|aA 406, cENTRo “W
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26. ARRUELA QUADRADA

NO! AS: 1
Z

3

I

5
6
7

ESPECIFICAR:

ICt0.5

VISTA ÎÊONTAL CORTE Y-Y'

B- -g-4-

VISTA EM PERSPECTIVA

.
JH III I-12 _ 5 Sl?£°èš_5° 11* @_ §E.9§:›_.=

«zo 12 'M352*°° . _ _ fiïïxâëe

MATERIAL; AÇO ZINCADO ABN! \O10 A IOZO. TRIFILADO OU LAMINADO:
RESISTENCM MECÀNKZA: A AWRUELA CORRUANENTE INSTALADA EM PARAFUSO. ENTRE A FORCA E UMA
SUPCRHCIE RIOIDA NETÁUCA. NÃO D{VE APIIESCWTAR DEFORHAÇÃO 00 îUF'îURA. OUANDO AFUCADO NA
PORCA DO PARAFUBO UM TOROUE COM VALQR INDICADO NA ïAi£LA I DESTE DIISCIIHOB
IDILNTIFICAÇÂD: CADA PEÇA DCVE ESTAR ADCOIJADAMENTE IDENYIFICADA. DE FURMA LZGNEL E
|NDELEvl:L. No Mimmo. com Nou: Ou HARCA :O 6'ABR|cAN1'E:
APOS A ID£I~lTl£`lCAÇÃO. A FEÇA DEVE SER ZINCAOA A 0UEHT£ FOI IMERSÂO. COM R£VE8flM£NTO DE
ZINCO 0€ ESPCSSURA OE CAMADA DE. NO MÎNIVO. 75μm. DE ACORDO :OM A MBR-652.9;
Aowr:-sc UMA YOLERLNGIA nc :zx NAS cons mmcμoμs;
Duususflzs tu ›4||Jut1Ros. ixctïo Ono: molcmua;
DESENHO SUI ESCALAS.

ARRUUA OUADRAOA (ajmm I (b)mm 1 (¢:)mm. AÇO ZINCADO A OUQNTE POR IMERBÃO. CONFORME O
DÎSENHO N'4'I0.0J-2 DO PM*0l.

lu) mmcm A omtusxo no uno:
(a) molcnfl A DIMENSAO DA E$F£SsuRA;
(¢) mnlcm A omcwslo no Dnbucïno no rune.

--~--«- Ê fm.
MuN|cíP|o DE Mm-|Ã - cNP1:0e.141.sss/0001-os IP?-LH'-\i *ëçhïèåî ëW*.¿1.=:=›

-ng . ,«~ 'RUA Pzono José os oL|vs|RA 406, csmno W QW_=,.0.*«›r»_e rw.*=›.c«f »
M|LHÃ - cz - csv; 53.635-000
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27. PORCA QUADRADA
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J` VISTA FRONTAL VISTA LATERAL VISTA EM PERSPECTIVA

MIO il 1.50

/”

A * HW 4 A , nns|=zrrunA Muvuclun. ne ~ Q 05C;_,x>× .4 O
›>I au 5°

Q FM2*

Unflovoi' UnANwANU'rúIA R

G = EXCENTRICIDADE NÁXIMA = 1.0

2.200

IABELA 1 - cAnAcT£RlsflcAs 7__À

'W' _-A«_ ..1

'“*"'““*"'“' ' -_ “-'.ï.f'*." '" ."' ="',«'"“*' 'H ~- FM ' = -* ~ -. -- A--.*.4Ø _:`I--›*.-.mt ,.Î.ï_*;,§,"`: %¿.'È,~ -' I, wi -.`,1 , '_'-*μ 1"*
' 0 . *=\ J 1 « '*' v *ï `ä'*»--'W , -;¢~'-, -- '*">l›:-É '.',;'§* -,, *-.

'I .ÎÖJU aw: H H:-, . ,"_*,_-,,'y* -` > +1, V* 1« '›»:-* «-\ n; M vf ›- =*› . *_ _ ._._._, _ ` _. Wi, ¿_:,:., ~_._,.._ A-.`._-, U A . . ›. ..1..
-. 1.IutluIz..;.L:¿Î.~'~-:_;.; ; L» _,_ *'__ -fÎ`L`.“'*"L¿. '› "_" '^"""*""”"“*'J ›> T* 'T

G MIO s~/70022
ùaz ›- :.7: 5.200 uïz 6770623
M16 A 2.0û 5.970 5 M15 077002: Î
M20 1 2.50 9.510 K N20 6770827

G\IU'\\.I

- ›4An'mAL Aço zmcAoo Alam 1010 A 1020. LAMINADO;
- R:s|sI£Nc|A ›A£cAmcA= A P0RcA ouA0RADA. c0Rn€fAM£uT: mstAxAoA. Div: suvonmz os Esronços

ot 'rnAçAo "r" t DE RUPTURA m0|cAD0s NA TABCLA 1. Siu APRESINIAR 0UA|.0u£R |›£r0RuAçÃ0
P:RuANz›m: ou Ruvfuru;

- A cA1×A PARA IMSALAGEM E TRANsPoR'rE Div: sta :0:rmncA0A AmAvEs 0: Enouïïn Aozsn/A ou
Pm*ruRA cou, No ulmuo. 0 Nour no rAsa|cAm£, cnmeo flconct) oo UATERIAL. ouAN'n0Aot. N*
00 Promo 0: couru;

- A PEÇA ncvz SER 1|NcAoA A ousmc Pou mcnsio. cou Rtvcsnuturo 0€ zmoo DE ESHESSURA DE
cAuAnA 0: No ummo, 759m, oc Aconuo cou A MER-0523;

- Roscμ convenus nan :so sa-1. zsx. 202. 724. ses-2. us-3. ses-4 E nas-5;
~ ADMHE-si IOLERANCIA DE :zx NAS cous APHESSNIADAS. Excflo onu: INDKIADO:
- Dmzxsbts tu uruutmos, Excno onu: |NmcA0o:
- nzsznno sau sscA|.As

:sP:<.|r|cAn. s›0RcA 0uAonAuA au Aço zmcmo cou noscA (A). conforms nsssuuo ~~no.o4.4 oo m-oc
(A) moun aoscA E vAsso convenu: uacu 1.

,M*"` ra
Mumcívlo ne M||.HÃ - cN|›1:0s.141.56s/0001-06 gg.-,f leve

RUA |›e0Ro1osE DE o|.|vE|aA 406, ceuïao @NP UGUSMB” C "
|vuLHÂ - cs - csv: 63.635-000
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28. PARAFUSO CABEÇA QUADRADA M16

1 PoncA ouAuRA0Acouronuz nssnmo ms°^
/ *sms 'irY ` _

1

_. _ __ Nu» .

k I<- Y' E

1 H:0,$ A

VISTA LAIERAL ` C0511 y_y'

1 _.

5.000 3.000 5.800

NOTAS: 1
2

5

4

5

6

7

8

9

10

H
12
13

ESPECFICÀRS

MATERIAL: AÇO ZINCAOO ABN! 1010 A 1020. LAUINADD OU TREFILADO OU FORJADO:
R£s|sTENc›A M£cAmcA¢ 0 PARAFUSO Conirrmcuft |Ns1ALA00 DEV: SUPORTAR un Esronço 0:
Tuçlo -r* 0: 5.00o¢|°N. c uu Esvokço oc c|sALHAutN1'0 0€ 3«.000doN. No ummo. Stu
APRESENTAR OUALGUER DEFOIMAÇÃO PERMANENTE. E UM ESFORÇD DE RUPTURA DE 6.B00daN. NO
WNIMO. SCM 5OFR£R RUPTURA; › -
|o:›mFucAçAo: cA0A P£çA DEVE :STAR A0£0uAOAu£mE |0EN'r|ncA0A. No ulmuo, cou:

- 0 nous ou A uARcA 00 FAURICANTE.
A905 A nuammmçlo. A PEÇA csv: sm zmcA0A A ouzwïs Pou xucaslo. cou Rtvzsfluiuro 0:
Zmco com ESPESSURA 0: cAuAOA 0:. Nu ulmuo, vsμm, 0€ Acofloo cou A Man-6525;
A PORcA 0uAORAOA 0EvE sm CONFORME 0 ozssnno N' 410.04 0A tones. tu SUA 0|.T|MA
REVISAO:
0 PARAFUSO oïvc Amants A Nan-0159, ozvmno A RoscA ncvi sin me × zmm E :STAR DE
Acokno cou A man :so sa-|. zsi, 202. 724, :ss-2. ces-5. ou-4 E us-5;
A :×c£N1mc|0AOE uA×:uA (v) IOLERAVEL :Nm: 0 flxo Out PASSA |..0NGm›mNAL›A£m'e Pzw
ccmno 00 PARAWS0 E 0 :mo OU! PAssA P£|.0 cimno 0A stçlo 0A cmtçn 00 PARAFUSO ou
0A PoRcA ocvz ssh ne 1.0mm;
A £xrR£m0A0£ D0 PARAFUSQ Dcvz SER ARREDUNDADA ou cs-|ANrnA0A A 50'. A cmtmo 00
TABHCANTE:

DEVIL SUI FORNECIDO MONTADO. CON UNA PORCA OUMXIADA. CONFORME INOGCADO NESTE
N .

GARANTM: 0 I-'CMNECEDOR DEVE DAR UNA CURANTIA MINIMA DE 24 UESES A905 RECEBIHENTO PELA
CDELCE;
ADNIIE-SE UMA IOLERÂNCIA DE tZX NAS COTAS APRESENYADAS. EXCEÎO ONDE IHDICADO:
DNENSOCS EM DMLINETROS. EXCETO ONDE INDICADO:
DESENMO SE! ESCALAS.

PARAFUSO CAEEÇA OUADRADA MIG A Zmm. AÇO ZINCADO, (A)mm DE COUPRIMENTO. COM (8)mm DE
GOMPRIHENYO NA PARTI ROSOUEÁVEL. COU UIM PDRCA OUADRADA. CONFORME DESENHO N'410.l0.5
00 PIJ-OI.
(A) INMCÀR O CONPRNENTO M PAIAFUSO CONFORME TABELA U;
(B) INIHCAR CUMPHIMENTO DA PARH; RDSOUEÃVLL CONFORME TABELA 1.

Mumcíplo DE MILHÃ - cum: 06.741.565/0001-06 _\__*_,_ _.
.,«~ nam P0 \4RUA PEDRO JOSE DE OLIVEIRA 405, CENTRO “VM _ _\eu.-\àgïa

M||.HÂ-cs - csv: 63.635-000 ãawä
4



.,× *,tL'!'!'£.~f * 4 _ Pasfisrrulu Mum<:u›A|. 0:

* , , , .› _` I › 1 . 0 ~
. «

' “9 “ * u
,_Y§ HX] 4,.

-* ` unuowr u.-Au¢vA|um-A

29. Cl-\BO CORDPLAST (PP) 02 X 2,50mmz- 450/750V

coNsTRuçÂo

counuïoa

Metal: fios de cobre nu, têmpera mole.

Encordoamento: extraflexível (classe S)

|so|.AçÃo

Composto termoplástico de PVC flexível.

ENCHIMENTO

Composto termoplástico de PVC.

COBERTURA

Composto termoplástico de PVC flexível, na cor preta.

|0EN'ru=|cAçÃo

MILHÃ - ce - csv: 53.635-000
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Un Novoïl UM Nova Hasvónu

Cobertura: preta com gravação metro a metro.

Veias do cabo:

Cabo bipolar: isolação preta e azul-claro.

3** Y*
A_» . v_¢-

` Cabo tripolarz isolação preta, branca e azul-claro ou preta, azul-claro e verde-amarela.

TEMPERATURAS MÁXIMAS DO CONDUTOR

709C em serviço contínuo, 1009C em sobrecarga e 1605-'C em curto-circuito.

NoRMAs APL|cAvE|s

NBR13249 e NBR NM 280

0A0os consrnunvos

0|ÂMETRo NoM|NA|. 00 cououïon (mm)= 1,90

ssvsssun/A No|vuNAL |soLAçÃo (mm)= 0,80

ESPESSURA NOMINAL COBERTURA (mm): 0,90

"'~ . ' Ã'-ff"

- _ -.v `\ .“"\" W _ -~-w\(''*`û¿_,,_ \\ ÿ »V t:\“\.. _ _.

Mumcímo DE MILHÃ - cum: 06.741.565/0001-06 F¿¿"\C;.¿š×'~;<:§§,Î'¿¿Î:Àv '›~**
' A V. 3**RUA Penne José me ouvE|RA 406, cENTRo NW*

MILHÂ - ce - cEP: 63.635-000
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“YO
DEL lc/

_: Fšs É!

-. (Q, (bx
fa K 9` __' . , "."'_,.'¢_ `\

C ~- *Î-ÎW '='*'«_:“'*~Î'Î " Unîlcvcïl UnA|lovA Mu-vonu \iái-/.'23 dê \N

0|ÂmsTRo E×TsRNo NoM|NA|. (mm): 9,0

Peso Líqunoo NoM|NAL (Kg/|<M); 134

ACONDICIONAMENTO: rolo de 100 metros

30. CABO CORDPLAST (PP) 03 X 2,50mm2- 450/750V

CONSTRUÇÃO

CONDUTOR

Metal: fios de cobre nu, têmpera mole.

Encordoamento: extraflexível (classe 5)

|so|.AçÃo

Composto termoplástico de PVC flexível.

ENCHIMENTO

Composto termoplástico de PVC. “___ ,.. W1§_.¿... .«- __
î:\¢`*" .\\Î'U“ "- . - -.:\.~ * 'MuN|cí|>|o 06 M|u-|Ã - cNP1=06.141.s6s/0001-06 ú“¿'e“~,.¢\f§

RUA Panna José 0: ouvE|RA 406, cENTRo W :›60s**»-W "
M|LHÃ - ce - cep: 63.635-000



Unllflvoï IMA

COBERTURA

Composto termoplástico de PVC flexível, na cor preta.

|0ENTu=|cAçÃo

Cobertura: preta corn gravação metro a metro.

Veias do cabo:

Cabo tripolar: isolação preta,

TEMPERATURAS MÁXIMAS DO CONDUTOR

Ê 709C em serviço contínuo, 1009C em sobrecarga e 1

NoRMAs AP|.|cÁvE|s

NBR1a249 e Naa NM 280

0A0os coNs'rRu'r|vos

branca e azul-claro ou preta,

4 * WIN ~'~ 4 , |›nEFE|1'unA Mumcm L ns

1. '*
Nou Huvûvu

609C em curto-circuito.

I

,HCO
ff."-aöyèM/ex? .f

coN0uToR (mm)- 1,90 “¿j,'{.§,`Î,;_, _*.e1*›_=\ g .1 ¿¿Î_,
- e*n'\\e\rG \1*“"r - .«,ck AA.

iS3__ *.6
Hs

Fåu 3
›\\:;¢šjÎ/¿. de _ _

azul-claro e verde-amarela.

/

IE :QA ,"»\ñ-.åïï0|ÂMsmo NoMmA|. no _

Î;ÎÈ›çÎ;åos4*.s26s <:.=.E›\Mumcímo DE M|LHÃ - crm
E ne o|.|vE|RA 406, c|aNTRoRUA PEDRO .IOS

: 06.741.565/0001-06

MILHÃ - CE - CEP: 53.635-000
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___) Tai] \

- `* "-7 " V Un Ncvuïnllo Una Nmu Mnnoau ' .--1 '{.ï"':`1`L~"',_

Es|›EssuRA NOMINAL |soLAçÃo (mm)= 0,30

EsPEssuRA NoM|NAL coaERïuRA (mm); 0,90

0|Â|v|ETRo Ex'rERNo NoM|NAL (mm): 9,0

|›Eso Líquuoo NoM|NAL (Kg/|<M); 134

ACONDICIONAMENTO: rolo de 100 metros

31. SOQUETE EM PORCELA ROSCA E-27

Base E27 - Porcelana

Produtos em porcelana, soquete em latão e bornes automátícos de forma facilitar a instalação
e também

com proteção contra choques acidentais (4A-250V9).

Para Iåmpadas incandescentes, fluorescentes compactas integradas e de descarga em alta
pressão.

Uso com fios de 0,5mm* até 2,5mm2.

MuN|cí|›|o DE M|LHÂ - cNP1= 06.141.565/0001-06 ñ\`._¿¿'\¿,Î){\ *.=.E~L.*¿<\›\\_«*L;_*.\
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Uso íncorporado em luminárias e plafons e fixação antigiro com travessa de até 18mm de
largura

32. SOQUETE EM PDRCELA ROSCA E-40

Base E40 - porcelana esmaltada

Produtos em porcelana esmaltada, soquete em cobre niquelado e com bornes embutidos (16A
- 700V9).

Travamento anti-vibratório lateral da lâmpada.

Para lâmpadas lncandescentes, halógenas, mistas, vapor de mercúrio, vapor de sódio de alta
pressão e multi-vapores metálicos.

Uso incorporado em luminárias externas, públicas e luminárias para ambientes a prova de
" explosão.

33. MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DE
ENERGIA

Todos os serviços e materials a serem utilizados devem estar em conformidade com os documentos técnicos
da concessionária de energía local (Enel):

- Especificaçöes Técnicas de Construção: ,4 .. rMumclmo DE |vuLHÃ - cNP1=06.741.s6s/0001-06 4-_ “¿,`:;f:Î;l.*¢*..'›.-1:.:_ _ 9 . _ . .RUA PEDRD José DE o|.|vE|RA 406, cEN'rRo UÎ9°ÎÎ.«.:.*¿ss cm.-«.=. ~
MILHÃ - cE - cEP= 63.635-000 RN? Cl6ll.›
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Especificação Técnica n9 140 (Rede Secundária de Distrîbuição Aérea 380/220V;

Especificação Técnica n9 135 (Rede de Distribuição Aérea cle Média Tensão);

Especificação Técnica n9 285 (Critério de Projeto de Redes Aéreas de MT e BT).

- Especificaçöes Técnicas de Material;

Todas as que forem pertinentes à Construção de Redes de BT e MT.

34. SUBESTAÇÖES AEREAS DE ENERGIA

Todos os serviços e materiais a serem utilizados devem estar em conformldade com os documentos técnicos
da concessionária de energía local (Enel):

- Especificaçöes Técnicas de Conexão:

Especificação Técnica n! 125 (Fornecimento de Energía Elétrica em Tensão Primåria de Dístribuição).

DBS.: OS DEMAIS MATERIAIS QUE NÃO CONSTAREM NESTE DOCUMENTO, OBDECERÃO AS
ESPECIFICAÇÖES DAS RESPECTIVAS COMPOSIÇÖES DE PREÇOS E LEGISLAÇÃO DAS NORMAS
TÉCNICAS BRASILEIRAS E INMETRO.

0
MuN|cíP|o DE MILHÃ - cNPI: 06.141.565/0001-06 _ ,_, 9,.

RUA PEDRD José DE ouvE|RA 406, cEN1'Ro ÇÎ.'.-_l,- ...mn F~.ez.:._.-r›-. Î.0*1_*?*{=;
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Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padröes e
requisitos previstos nas normas pertinentes e vigentes do Município, ABNT, bem como as
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho e ao Trânsito.

a) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a recomposição dos passeios
ou Iogradouros públicos, necessária em função dos trabalhos executados pela
mesma;

b) É de responsabilidade da contratada desenvolver projeto de sinalízação e de
operar e monitorar a sinalízação em sistema viário onde haja intervenção de
obras de IP para garantia da normalidade do fluxo do transido de veículos.

LEG|sLAçÃo PER'r|NEN1'E Aos ssnvnços DE MANUTENÇÂO coRRET|vA, AMPL|AçÃo E
E|=|c|êNc|A ENERGÉTICA Do s|sTeMA DE |LuM|NAçÃo |>úaucA:

Instrução de Trabalho n9 130 (Fornecimento de Energía Elétrica para llumínação Pública),

Especificação Técnica n9 134 (lnstalaçôes de llumínação Pública) e Especificação Técnica n9
50 (Materiais de Iluminação Pública) da Enel;

Resolução ANEEL n2 414 de 09/09/2010;

NR 10 e Complementar (Segurança em lnstalaçöes e Serviços em EIetricidade);

NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos;

NR 35 (Trabalho em aItura);

NBR 5101 (lluminação Pública - Procedimento);

NBR 5461(IIumînação - TerminoIogia);

NBR 15129 (Luminárias para lluminação Pública - Requisítos Particu|ares);

PEX-006 (Execução de lnstalação e de Manutenção do Sistema de lluminação Pública) e POP-

003 (ïrabalhos em Redes Energizadas) da Enel;
Mumcímo os M||.HÃ - cN|›1:os.741.sss/0001-os ___A _“_____

RUA Psoao José DE ouvs|RA 406, csmno J/= F-*YZF-ff* RH-'wlifis
ïzngezníneirc Eluxriaista|vuLHÃ - ce - csv: 63.635-ooo ,W W0%¿,6a CREME mm,
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a Lâm ada a Vapor de Sódio a Alta Pressão, Especificação eNBR 13593 (Reator e lgnitor par p

Ensaios);

d de Va or Metálico, Requesitos e Ensaios);NBR 14305 (Reator e Ignitor para Lâmpa a p

NBR 60662 (Lãmpadas a Vapor de Sódio a Alta Pressão - Especificação);

NBR 61167 (Lãmpadas a Vapor Metálico);

NBR 60529 (Graus de Proteção para Invólucros de Equipamentos Elétricos).

Pedra Branca-CE, dezembro de 2019.

RUA Psnno Josš DE ouvE|RA 405, csmno
Mnu-IÃ - cs - CEP: 63.635-ooo
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Anotação de Responsabilldade Técnica - ART C A_CE ART QQRA / SERVIÇQ
Len n° 6.496, do 7 de dezembro de 1977 No cE2°2o°652498

Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Cearå _

___ lffloopondvel Técnica
IIDREILSON BEZERRA ANGELIM
TIÎUIO pI'0fiSSi0naI: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTECNICA RNP: 0605445265

Î2. Dadoz do Contrato
@<5

sf”§`

Registre: 42098CE
\ _ F `

Contratantez Munlciplo do mllhã CPF/CNPJ; 06_741_555l00u1-05
RUA Pedro José de Oliveira N°1 406
Complementoï Bairro: Contra
Cidade: MILHÃ UF: CE CEP: 03635000

Contrato: Não ospeclficado Calebrado em: 08/07/2020
Valor. RS 520.002,43 Tipo de contratanle: Pessoa Jurldlca de Dlrolto Públlco

~._ Ação lnstitucionalz NENHUMA - NÂO OPTANTE

Î3. Dadoo du Obra/Sorviço

šã `I</of,

zaÉ
Q\¿¢*)`¿È'

Ru* 6'\gè

RUA PEDRO JOSE DE OLIVEIRA N°1 408

Complementoz Bairro: CENTRO
Cidade: MILHÃ UF: CE _ CEP: 63635000
Data de Inicio: 08/07/2020 Previsão de término: 08/07/2021 Coordenadas Geográfioas: -5.676435, -39.193919
Finfilldadel SEM DEFINIÇÁO Código: Não Enpecificado
Proprietário: Munlcíplo de mllhl CPF/CNPJ: 06.741.585/0001-06

Î_ 4. Atividade Tócnlca
19 - Fiscalização Quantidade Unidade

47 - Execução de manutenção > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE 857,00
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Apos a conciusào das aiividades técnicas o profissionai deverá proceder a baixa dosis ART

Î5. Obsorvaçöos

Ufl

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE MILHÃ-CE.

_? 6. Dodaraçôes
- Deciaro que estou cumpfindo as regras de aœssibilidade previstas nas normas lécnicas da ABNT, na legislação específica e no decrelo n
5296/2004.

__ 1. Entidade de Classe
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÀ (SENGE-CE)

í_ 6. Aainaturas2 _
Deciaro serem verdadeiras as Informaçöes acima

Øf“r.
'È-«Eh0' *›;"
- ...- =~» - _ _ioH=:o1o.4a4.s1
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Local dam Ilunldpån du mllhl - CNPJ: 0G.'I41.5€5l0001-IE

Î9. lnlormaçôos
' A ART é vàiida somente quando quitada. medlante apresentação do comprovante do pagamento ou oonferència no site do Crea.

__: 10. Valor
Valor da ART: RS 233,94 Ragistrada em: 08/07/2020 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número: 8214093552

A autontiddade desta ART pode sor veriflcada om: httpszllaaa-oe.si1ac.oom.br/pubiloo/. oom a chuva: ca412
improsso am: 10/07/2020 ås 12:27:22 por: , ip: 177.135.-19.149
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AN EXO II

'MINUTÁ DÀ PROPOSTÀ DE PREÇOS
À Comissão Permanente de Licitação de Milhã-CE.

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes previstas na Tomada de Preços nf
2020.07.28.25.TP.OBR.

Declaramos que no preço proposto, estão inciusos todos os custos necessários para e×ecur,.i›..
dos serviços, objeto da licitação, como todas as despesas com a mão-de-obra a ser utilizau..
bem como todos os tributos, encargos trabaihistas, comerciais e quaisquer outras despesas,
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formaçzi-.
dos preços desta Proposta.

F`<

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar df. .1
Licitação.

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT. ï .°RE(,'. '.

1 Î

I _

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$:
Proponente:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:
Telefonez
E-mail:
CEP:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo de execução do objeto: Conforme cronograma físico financeiro do projeto.

-UF, DE DE

Assinatu ra

Rua nam me ae oziveim 406, cemw - Mu/ia - cz: - car; 6.1. ms-om/ 7* 74
CNN; oa» 741.sasmool-06
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ANEXO IH
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA N° 2020.07.28.25.TP.OBR

Temo ne coN1'nA1'o Que auras sx ce|.eaRAM o
Murucípxo ne MILHÃ, ATR/wes oA PREFEITURA
MUNICIPAL ne MILHÃ, com

PARA o Fm
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

CONTRATANTEO MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno, através DA
PREFEITURA MUNICIPAL de Milhã -estabelecido Rua Pedro José de Oliveira 406 Centro Milha
CE, inscrito no CNPJ sob o n°06.741.565/0001-06, neste ato representado pelo SECRETARM;
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO Sr. , inscrito no CPP

doravante denominada de CONTRATANTE, no final assinado e ac.
outro lado , com sede na cidade de Estado do
______- à Rua _Î__, inscrita no CNPJ/MF n.° __Î___,
representada por no final assinado(a) doravante denominacio
CONTRATADA, de acordo com a Tomada de Preços n° 2020.07.28.25.TP.OBR, processo n'
2020.07.28.25.TP.OBR, em conformidade com que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas,
alteraçöes posteriores, sujeitando-se os Contratantes ás suas normas e às cláusulm. ›
condiçöes a seguir pactuadas.

CLÂUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1. O presente Contrato tem como fundamento na Tomada de Preços L
2020.07.28.25.TP.OBR devidamente homologado pelo SECRETARIO DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, Sr. e a prcposza .1.,_
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 OBJETO CONTRATUAL
2.1- A presente Iicitação tem como objeto, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇûs
ESPECI_ALIZADOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, AMPLIAÇÃO E EFICIÊNCIA
ENERGETICA D0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÎPIO DE MILHÃ,
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, TRANSPORTE
EQUIPAMENTOS, BDI E ENCARGOS SOCIAIS , conforme descrição no anexo I do edital -
na proposta de preços da contratada que constituem parte integrante deste termo contratual ›.
conforme pauta a seguir:

c|.ÁusuLA TERCEIRA - oo REGIME DE execuçÂo E oAs conmçöes nc.
Recealmemo oo osJe'ro
3.1 - O contrato proveniente da presente Iicitação será executado cie forma inclireta 1.51.
regime de execução empreitada por preço unitário, sendo a execução acompanhada, comm...
o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteraçöes posteriores.

3.2- A administração rejeitará 0 objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 ua T
Federal 8.666/93.

mm rem me de olmzm 406, camo - Mu/la - CE - CEP: 63.635-ooo " ' il E 'Z Z
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3.3 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferència.
no todo ou em parte.
3.4. 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as sum,
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.
3.5. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessacio.
3.6. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal: T
comerciais resultantes da execução do contrato.

Q-JU _\|\l1-*
- Do recebimento do objeto:

- O objeto deste contrato será recebido em duas etapas:

3.7.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçäo
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificaçöes do edital e/ou proJeLo cie
obra/serviço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) mas
da comunicação escrita do contratado;

3.7.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competenie
mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação da qualidade que comprove a
adequação do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edital, observado o disposto no Ait.
69 da lei 8.666/93.

3.7. A execução do Objeto será fiscalizada pelo engenheiro civil Francisco Antonio
dos Santos, . .

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1-O valor total do presente Contrato é de Rs _

), a ser pago de acordo com o determinado na Clan(
Sétima.
cLAusui.A QUINTA - DA VIGÊNCIA DA PRoRRoGAçÃo e PRAzo ne ExEcuçÂo
5.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro iz.-
2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e sii.-.
alteraçöes posteriores.
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÖES CONTRATUAIS
6.1 - 0 presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificatives, nos seguinif-
casos:
I - Unilateralmente pela Administração:
a). Quando houver modificação do projeto ou das especificaçöes, para melhor adequa<,;›.
técnica aos seus objetivos;
b). Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
II - Por acordo das partes:
a). Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b). Quando necessária a modlficação do regime de execução da obra, em face de verificaçäo
técnica da lnaplicabilidade dos termos contratuals orlginários;

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/000/-06
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c). Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstánciti.
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, con
relação ao cronograma financeiro fixado;
cl). Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, objetivando .
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
6.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuals, os acréscin.
ou supressöes que se fizerem na obra ou serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do va
inicial atualizado do contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n.° 8.666/9-
suas alteraçöes posteriores.

./Q/Q

ci.AusuLA sÉ1'1MA - DA FDRMA DE PAGAMENTD Do Pneço E Do ciurémc*
ReAJus're
7.1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da obra ou cronograma *'^
financeiro, mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas: _.
setor competente, de acordo com as exigências admlnistrativas em vigor e ainda som T
será efetuado o pagamento com apresentação dos seguintes documentos:
a) - Apresentação da medição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal da obra e
engenheiro da empresa; 5
b) - Apresentar Registro da Obra no CEI conforme o caso;
c) - Apresentar ART de Execução na primeira medição;
d) - Apresentar anexo junto a nota fiscal toda a Regularidade Fiscal exigida no eoilai
devidamente atualizada;
e) - A segunda medição somente será paga após apresentação do comprovante
recolhimento de empregados quando houver;
f) - Sera solicitado também para fins de pagamento o diário de obra.

7.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período, será conforme estabeleciclo 1,.,
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presente edital.
7.3- Serão descontados da parcela sobre o valor da fatura, os valores decorrentes ce
indenizaçöes ou de multas eventualmente registrados.
7.4 - A atualização financeira somente será promovida para equilíbrio econômico financeira -
acaso o contratado comprovar a variação mercadológica.
7.5 - Não haverá antecipação de pagamento.
7.6 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição pare ti
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
7.7 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidëncia de tocioz.
custos necessários para execução dos serviços, objeto da licitação, como todas as clesg; ._
com a mão-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhisf.
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto rl .
licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.
7.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo cs ce .

de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "cl" ua . 6
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variaçïw ,_
preço seja soiicitada e comprovada pela contratada.

CLÁUSULA OITAVADAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE

Rua Pfldrv Jllsé de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessanas .
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente Iicitação, conforme estabeler, *
Lei n.° 8.666/93.
8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçäc
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recit/
devidamente atestadas pelo setor competente.
8.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela administracd.
exerce ampla, e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução da
obrigaçöes e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seu
empregados prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA
9.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecid.
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com ;._
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei ti.
Licitaçöes;
9.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
9.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pri
Contratante;
9.5-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados ,
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envoividc» 1
execução do objeto contratual;
10.6- Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com _
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum všn«._
empregatício com a Contratante;
9.7- Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite li›<«.it.
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;
9.8- A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeçd
verificação e controle a serem adotados pela contratante.
9.9 - A contratada declara concordância com a adequação do projeto parte integrante 1.
edital de Iicitação e as alteraçöes contratuais sob alegação de falhas ou omissöes em quelque.
das peças, orçamentos, plantas, especificaçöes, memoriais e estudos técnicos preliminares cz
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contratc
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1° do art. 65 da Lei ;«
8.666, de 1993.
9.10 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fornecidoe

impropriedades que possam comprometer a execução do objeto llcitado;
9.11 - Emitir a ART. de execução logo após assinatura deste contrato;
9.12 - No caso de obras a contratada deverá reallzar o Cadastro Específico do INSS - CEI.
9.13 - Emitir Diário de Obra, devidamente fiscalizado pela fiscal deste contrato.

ci.Áusui.A DÉCIMA - DA Do1'AçÃo DRÇAMENTÁRIA
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedc..
correrão por conta da dotação orçamentária a seguir:

' senvlço UNIDADE DRÇAMENTARIA PRoJeTos ELEMENTD D.
A'r1v1DADes __ Desi›§§As_

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-0/70
CNPJ: 06. 74/.S65/D00/-06
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia defec..
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançöes:
a) advertência.
b) Multa:
b.1) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à Contratada, pelo 1 .
injustificado na execução do objeto contratual;
b.2). De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou parcial _
objeto contratual;
b.3) Os valores das multas referidas neste item serão descontados "ex-officio” da liciLa.=i_.
vencedora, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor qui,-
mantenha junto à Prefeitura de Milhã, independente de notificação ou interpelação judicia: ui.
extrajudicial.
c) Suspensão temporária de participação em Iicitação e impedlmento de contratar con . _
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregtifu.
atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração.
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de nc.
mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate
que seja promovida a sua reabilitação, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos.
ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
ci.AusuLA DÉc1MA seGuNDA - DA REsc1sÃo coNTRATuAi. _
12.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequénci ;..
contratuais e as previstas na Cláusula anterior do presente termo.
12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçöes, projetos ou prazos;
II - 0 cumprimento lrregular de cláusulas contratuais, especificaçöes, projetos e prazos;
III- A lentidão injustificada do seu cumprimento, levando a Administração a comprc..
imposslbilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; *
Iv - O atraso injustificado no início da obra;
V - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ces-*s..
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não adrniimae A
edital e no contrato;
VII - O desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 5
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que J
prejudique a execução do contrato;
XII- Razöes de interesse público, de alta relevância e amplo conheclmento, justificaclas
determinaclas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinadn -
contratante e exaradas no processo administrativa a que se refere o contrato;
XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, acarretando modificação do . ›
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo supei ir
cento e vinte dias;

1

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - MI/hd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000/-06

V " ' `_ _a....-



. ff_`--_

. 'I Ô DE L/Q,_ -= * ,H'“'-I A A vnirlrruaμ Musician. ns 7* . fi»

il-A 0 in (`/gf*

._
* \ggîif

XV - O atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
de obras já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigaçöes até que seja normalizada a situação;
XVI - A não Iiberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto; *
XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
a). Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançöes peiian.
cabíveis;
12.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enun1er'add;.
incisos I a XII e XVII do item anterior;
II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração;
III - Judlcial, nos termos da legislação;
12.4 A rescisão de que trata o subitem I do item anterior acarreta as consequências, previstas
no art. 80 da Lei 8.666/93.

Ian.
4\/\

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciaia a
publicação no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal, o resumo, do presente termo de
contrato.

ci.AusuLA DÉCIMA QUARTA- Do i=oRo
Fica eleito o foro da cidade de Milhã, para dirimir as questöes relaclonadas com a execução
deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em O3 (très) vias perante dua-.
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Milhã (CE), e de

coi~i1'nATANTe CDNTRATADA

Testemunhas:
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CPF: CPFI

Rua rem me de oimim 406, cam» - Milna - cz: - car: 113.635-ooo A '
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ANEXO IV-DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. _., está enquadrada na categoria ............................... ..

(Microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluida nas hipóteses cc ›

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ._

Rua Pedro José de 0/iveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-(/00
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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1
A
Comissão de Iicitação da Prefeitura Municipal de Milhã.

Ref. Tomada de Preços N° 2020.07.28.25.TP.0BR

DECLARAÇÃO

........................................ .., inscrita no CNPJ por intermédio de seu
representante legal o (a) .................................................. .., portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

...................

- - | n ¢ I ¢ ¢ - - ¢ . - . › | o n ¢ | - . . ¢ - u ¢ › - - . ¢ - ¢ . ¢ . . - u - - - - ¢ ¢ . . ~.

NOME

(Observação em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima)

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741. 565/0001-06
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